
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No 2.309/94 

"AUTORIZA O PODER EXECLSTIVO MUNICIPAL 

A EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE 

LOCAÇAO DE IMÓVEL" 

ANTONIO CARLOS ALVES DE AZ VEDO, 

Vi ce-Prefei to Muni cipa 1 e/n exerci ci o 

na cargo de Prefeita de Santo Antônio 

da PatruIhaf na uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER ^ que a Cá-z/íara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Leii' 

UIGO Io -• Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
efetuar Contrato Particular de Locação do imóvel de 

al venaria denominado E d i f í c i o Ma\urus no 21 ̂  

local izado na rua F'ranciéco Borges de Lima, nesta 

cidade, de propriedade de REBIS IVAN LUZ BRAGA e s/m 

LUIZA ISABEL GRANDINI BRAGA, ambos brasileiros, 

casados, r e s i d e n t e s e domiciliados n e s t e Município, 

na rua Domiciano Nunes, 272, com CIC no 112976700-00. 

RTIGO 2o A locação constante no artigo anterior, é feita pelo 

prazo 

1 994. 

de 6 (seis) meses, a contar de 01 de Julho de 

RTIGO Jo -- O valor locativo i n i c i a l corresponderá, mensalmente, 

ao valor de R-$ 284,43 (duzentos e oitenta e quatro 

reai;s e quarenta e três centavos.), e será pago até o 

dia IO (dez) do més subseqüente ao vencido. 

RTIGO 4o ~ O imóvel locado destina-se aa funcionamento da 

CIRETRAN - CIRCUNSCRIÇAO REGIONAL DE TRANSITO, nes/t\e 

Município. 
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fiiRTIBO 5a - Rs? voga d as as dÍBpcfsiçÔes em contrário,, Bsta Lei entra 

em vigor a p a r t i r desta data« 

miNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de Julho de 1994, 

f^NTOmwiZÔR^ÕshLVES DE AZEVEDO 

Vi ce -Pre fex^< Mun i ci pa 1 em 

exercício no cargo de Prefeito 

tÈGISTRE-SE E COMUNIQUE- SE 

mULOjROBERTO PSRR/EmA MIGLIAVACCA 

"ecretàrio < de Ãdíriinis traçêio 

' 1 
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